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DECRETO N" 104, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

içado "Dispõe sobre exoneração de servidores que

/ IvoaX" especifica e dá outras providências".

• cór^unicaça*^
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO DESC03ERT0-G0, no

uso das atribuições que lhe confere o art. 79 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1° - Fica exonerado, a partir de 06 de janeiro de 2025, o servidor SIDRÔNIO DE-
ARAÚJO SILVA, do cargo Comissionado de Chefe de Varriçào, pertencente ao quadro de pesioaí da
Secretaria Municipal de Infraestmtura, Obras e Serviços Públicos. -

Art. 2®- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
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DESCOBERTO - GO, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. . ^ ' >

JESSICA APARpOlBAlüBEIRO GOMES
PREFEIÍTA MUNICIPAL
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